
t-íG GOVERNO MUNICIPAL

SÂNTO ANTONIU IIO LESTE
Continuidade do progresso, de máos dadas com o povo!

Gestão 2o2112o24

ATo DE HoMoLoGaçÃo

noesÃo A ATA DE REGISTRo DE pRrÇos N'.017i2021 no pnecÃo PRESENCIAL

N". 028/2021 - pREFEITITRA NruNrcrpAt- or sÃo JosE Do xINGU/MT.

OBJETO: Aquisição de um veículo 0 km, do tipo camionete, para atender à necessidade do
gabinete do prefeito.

Fornecedor Registrado na Ata - REAVEL yEICULOS EIRELI, CNPJ- 30.260.53E/0001-04

ENDEREÇO: Rua C180, no 176. Bairro: Nova Suiça - CEP: 7'í.2801]90 - Goiània - GO

I- ,r\t Dgs( RI(.io \'.\t,oR

RS 144.500.000l

O valor total da adesão à Ata é de RS 344.500.00 (trezentos e quarenta e quatro mil e

quinhentos reais).

Não havendo nada que possa desabonar este processo licitatório, realizado sob o imperio da

lei 8.666/93, cúm as alterações subsequentes e art. 2" V do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de

PROCESSO ADMINISTRATIVO OO2/2022

/

\EICI'I,O PICIi.IIP CABINE DTIPI.À AR CONDICIONADO. MOTOR ALIM!:N'I"qDO A DIESEL
f()RQt L DE 50.9 2.8 Ot'StiPURIOR. COM POTEs-CIA NIINIMA DE 204 CV. TRAç \().r\4 R(r)As DE
I-l(iA I-l"lvE .{RO l8-. FRll()S .ARSS (SISTEMA DE rR-EIO ANTIBI TOCAI{TE) NÀs -l R()D^S. ,q.lR B,{G
I)T:PI-o. AIRBA(iS I)E CORI]NA (TX)IS) SIS'I.EMA DE NJEÇAO DIRE.TA ,.: I,]I-ETRO,\.ÍCA DE

C()IíBI STM,I- CAPACIDAITE PAR{ C[,\*CO PESSOAS (INCI-[:INIX) O MOT()RIS I'A). RAIiCO m
M(IIORISTA CO\.Í AJIISTI| EI-E]'RICO. AANCO COM REVÉSTIMENTO IMPERM}:AVEL (COTIRVIN

Ot'SIMILAR Ot' S(IPERIOR) TANQT;D DE COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE MINIMA DE ÍIO

l-l IR()S (C()11 ..\BI.:RT1 RA INTER\A PARA ABASTECIME-\-'IO), DIRIIÇA() HIDRAULICA Ot:
r.l,[TRlc,\ vElct't.o coM CAPÂCID^J)E uTÍL D!] CARGA §-O LTINIMO 1000k(i. REB(XltrE NA
TRASEIRA: PRO-I ERoR D!; C^çAMllÀ CAMBIO ALITOMATICq VEICU]í)'ZfR() QLILOMENI'RO.
.{,\() ti VoDELo Ix) ANo CORRE}{TE: 04 (QI,ATRO PORTAS): PARA{'HoQI l: DIAlfi'fEIRO NA
COR D() Vl":lctrl,O: ESI RIInS LATTRAIS: PROTETOR DE CARTER: SISTDI\í:\ ÀUXILIAR EIID
(DIstRIBt:tÇÀ) ELI.:TRo\lcA DE FoRÇA DE FRENAGEM) NAs 4 RoDAS: sts'tE\,íA -,\t r\fLIAR
BAS (SISTIi\í.\ DE ,ASS'S'I'ENCIA EM TRI-}.'AGEM DE EMÉRGENCIA) NAS 4 RoDAS. CONTROI.E
Et-!:r-RoNIco Dti rRAÇÀ() (^-TRC). AsstsrENTE DE DEsctD.{ (DAc)- Assts.t IiNTE I)E stBIt A
(IIAC). CONTROI,L EI,}:TRoNICO DE ESTABILIDADE DO VEICI-Ir() (VSC) GARA,\.TIA: A
GARA-\..TI-\ C()N',rR.\ r,'rEt',los DIi F^]IRICAçÀO DEVE SF,R PADRÀO IX) FABRICA:,: IE.
D I!Í PI-ACAI)A



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIÜ OO LESTE
Continuidade do progresso, de rnàos dadas corn o povo!

Gestão 2O2ll2()24

2013, estando os preços de acordo com o mercado, homologo o presente, para que produza os

jurídicos e legais efeitos.

Santo Antônio do Leste - MT, 25 dejaneiro de 2O22.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO

7
a.D_-
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RESOLVE

ARÍiGO 1' Por mêio desta Portariô. alravés do Setor dê Engênhaía do
Munrcipio de SANÍO ANTONIO OE LEVERGER MT. lomar público a
APROVAçÂO DO PROJETO DE PAVI ENTAçÃO ASFÁLÍCA E[ TSD
NO ASSENTAIúENTO NOSSA SENHoRA APARECIDA . conlormê dis-
criminâçáo abaüo:

O vâlo. tolâl dâ adêsão à Ata é dê Rl 3{,a.500.00 (t ezqotos ê qua.cnlâ
ê quatÍo mil e quinhentos Íeaisl.

Não havendo nada qu6 possa desabonár êstê processo licitâlóÍio, Íeali2â-
do sob o imÉÍio da lei 8.666?93. com as âltsíâçóês subs6quentes eart. ?
V do Dec.eto 7.892 dê 23 de ianeiío dê 20'13. êstando os prêços dê acor-
do com o mercado, homologo o presênte. peÍa quê produzá os juíidicos e

l€gais €Íeítos.

Santo Antônio do Leste - MÍ 25 de janeiro de 2022-EXpEDTENTE ,oBrEro _ ,[Lffi*EhS.-,
:JOSÊ EDUARDO M

APRoVACÃo RUA ASSENTAMENTo NoSSA ,SoUzA oA PAz
oo PRoJETo SENHoRA APARECIDA ENGENHEIRo CIVIL

:oREA -MÍ 0!0077

pRoFlsstoNAls REspoNSÁvEL PELA ApRovAçÃo: MARcos AN-

TONIO TOLENTINO OE BARROS

ENGENHEIRO CIVIL. CREA 3552D.!'Í

....................................ART|GO 2' Estâ PoÍtaria êntra êm vigor na dáa de

suâ put rcação. rêvooedás as daspGiçõ€s om coí Íária.

Santo Anlonio de Levêrgq , 25 de jaaeiÍo de N22.

FRANctÊLr MAGALHÃES

Píeferta Municrpal

Marcos Antonio Tolenlino de Baíros

Engenheiro civil - CREA 355zli,ff

pREFErruRÂ MUNrcrpal oE saNTo ANrôNlo Do LESTE

JOSE ARIIIAÍEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO TIUNICIPAL

PREFEITURA,/RECURSOS HUI,IANOS
PORTARIA No. 055i2022. DE: 25 OE JANEIRO OE 2022

Considerando requêrimeôto dâ seívidoía MARIA GERAILDA LUIZ ne detâ

de 13 dê setembro de 2015:

Considerafido quê no período formulado a Lêi qúê se encontÍava em ü-
gência eÍa a Ls 388/2012;

coNcEDE ELEVAçÃo DE cLAssE À SERVTDoRA EFEÍrvA MARIA

cER^|LDA LUrz E DÁ ourRAs pRovtoÉNctAS

. JOSE ARIf,ATEIA VlÊlR ALVES, Prefêito Municipal de Sânlo Antonio
do Lestê. Eslado de Malo Grosso. no uso dê suãs elribuiçóes legais-

RESOLVE;

, Art. í. . Concêdêr ElêvaÉo de Classê A pára Classe B à servrdora pública

eíêtiva ,ilÂRlA GERÂILDA LUlz. conrorme Lêi 388/2012 de '19 de maÍço
) de 2012.

, A.l. ?. Detêrmine. e Secíelâria Municipal de Adminrstraçáo e Planeja-

mento que iomê as píovidências necêssárias paíâ a execuçáo desta por-

'taria.

; Aíigo 3" - Esta Portaria entra em vigoÍ na data de sua publicaÉo. revo-

gêndo as disposiçõês êm contráno.

.REGISÍRA§E

, PUBLICA-SE

GUIíPRÂ§E.

GABINETE DO PRÊFEITO

Ê : 26 OE JANÊlRo OE 2022.

: JOSE ARI ATEIÁ VIÊIRÂ ÂLVES

: PREFEITO MU ICIPAL

' R€gistÍâda na Secrêlaria de AdministraÉo e Planêjamento e Publrcada
por afixâÉo em local de costume. coníorma na legislação em vigor-

LUIS CARLOS REZENDE

sEcRETÁRo oÊ ADMTNISTRAçÃo E PLAIEJAUEI{To

PREFEITURA.i RECURSOS HUi'IANOS
PORTARIA No. 054/2022. OE: 25 DE JANÊ|RO DÊ 2022

Considêrando requerimenlo do seNrdor EDEVALOO ALVES DE OLIVEI-
RA nâ data de 13 de maÍço dê 2019:

Considêrando quê no pêriodo ,ormúlado a Lêi que sê ên@nlÍava em vÊ

Éncia êra e Lei38€U2012;

CONCEDE ELEVAçÃO DE CLASSE À SERVIDOR EFEÍIVO EDEVAL.
DO ALVES OE OLIVEIRA E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES, Prefêito Municipal dê Sânto Antonio
do Le3tê, Eslãdô dê Mato Grosso, no uso dê suas atributçõês legats_

RESOLVE:

aTo oE HoMolooaçao

PROCÊSSO AOMtN|STRÂT|VO 00212022

aDESÃO A AÍA OE REGTSÍRO DE PREçOS }{o. ol?rm2t DO PRE-
GÃO PRESENCIAL N". 028/202' - PREFEÍIURA MUTIICIPAL DE SÂO

JOSE OO XtNGUn T.

OBJETO: Aqursiçâo dê um v€.culo 0 km. do tipo camionete. para atonder
à necessidade do gabrnele do prefêito.

Fo.necedor Registado na Ata - REAITEL VE|CULOS ElRELl, CNPJ- 30.
260.538/0001{il

ENDEREçO: Rua C1a0. n' 176. Bãino: Novã Suigâ - CEP: 74.280-090 -
corànrâ - GO

ITEM OE

VEICULO PICK.UP CABINE OUPLA. AR CONDICIONAOO,
MOTOR ÂLIMENTAOO A OIESEL. TOROUE DÊ 50,9 2,8
OU SUPERIOR. COM POTENCIA MINIMA DE 204 CV.
TRACAO 4X4 RODAS DE LIGA LEVE ARO 1A" FREIOS
ABSS íSISTEMA DE FREIO ANTIBLOCANTE) NAS 4 RO.
DAS, AIR AAG DUPLO AIRBAGS DE CORTINA (DOISI
SISTEMA DE INJEÇAO DIRETA E ELETRONICA DE
COMBUSTIVEL CÁPACIDADE PARA CINCO PESSOAS
(INCLUINOO O MOTORISTA). BANCO OO MOTORISTA
COM AJUSTE FLETRICO, BANCO COM REVESTIMENTO
r[4PERMEAVEL TCOURVIN OU SIMILAR OU SUPERIOR)
TÂNOUE DE COMAUSTIVEL COM CAPÀCIDADE MINIMÀ
DE 80 LITROS (COM AEERTURA INTERNA PARÂ ABÂS-
TECIMENTOI OIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA
VEICULO COM CAPÀCIDADE UTIL DE CARGA NÔ MINi.
MO 1000KG REBOOUE NA TRASEIRA: PROTEROR DE
CAÇAMBA. CAMBIO AUTOMATICO VEICULO'ZERO
OUÍLOMENTRO ANO E MODELO DO ANO CORRENTE
04 (QUATRO PORTAS). PARA-CHOOUE DIANTEIRO NÀ
COR DO VEICULO ESTRIBOS LATERAIS. PROTETQR
DE CARTER SISTEMA AUXILIÀR EBD (OISTRIBUICAO
ELETRONICA DE FORCA DE FRENAGEM) NAS 4 RO.
DAS SISTEMA AUXILIÁR BAS ISISTEMA OE ASSISTEN.
CIA EM FRENAGEM DE EMERGENCIA) NAS 4 RODAS,
CONTROLE ELETRONTCO DE TRACAO ÍA-TRG,. ASSIS-
TENTE DE OESCIDA IOÁC). ASSISÍENTE DE SIJBIDA
iHAC), CONTROLÉ ELETRONICO DE ESTABILIDADE OO
VEIcULO IVSCr GARANTIA A GARÂNTIA cONTRA OE-
FEITOS DE FABRICACAO DEVE SER PADRAO DO FA.
BRICANTE, EMPLACÃDA

d€fl omunlcipal orghuamm . www.amm.oíg-br 447 Assinado Dioil,almenle

LrcrÍaçÀo
ATO DE HOMOLOGAçAO . AOE-SAC A ATA OE REGISTRO DE

PREçOS N..0't7'2O2í OO PREGAO Í:RESE]{C|AL t{".02ar2021 -
PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO JOSE OO XINGU/TIT.

l*r I
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Considerando rêqueÍimênto do sêrvidicr OELMIR EMILIANO DE MORAES

na data dê 11 de abrrlde 2016;

Considêrândo quê no periodo íormulâdo â Lei que sê encontrava êm vi-

gência eÍâ a Lei 388/2012:

CONCEDE ELEVAçÃO DE CLASSE À SERVIDOR EFETIVO DELMIR

EMILTANO DE MORAES E DÁ OUÍRAS PROVIDÊNCNS

JOSE ARIiúATEIA VIEIRÂ ALVES, Prêferto Muni€ipal de Santo Anto.io

do Lêste. Estado dê Mato Grosso. no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE:

Art- íô - Conceder ElevaÉo de Classe A pãrã Classe B à servidor pÚblico

eíenvo DELI|IR EÍú|L|ANO OE ORÁÊS. conform€ Lei 38812012 de19
de máÍço de 2012

Art. 21 - OeteÍminâr a Sêcreiâria MuniciPal dê AdministÍâção ê Planeja_

mênto que tomê ás provrdêncras necêssáíias pâra a execuÉo dêsta Por-
tâna.

Artigo 3" - Esta Porlaria entra em vigor na data de sua PublicaÉo. rêvo-

gando as drsposiÉes êm conlráno.

REGISÍRA.SÉ

PUBLICA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 25 OE JANEIRO DE 2022.

JOSE ARIIIiAÍE]A VIEIRA ALVES

PREFElTO MUNICIPAL

Registradâ na Sêcrelâna dê Àdmanistração ê Planêjâmento ê Publicâda
por aÍxâÉo êm locál de costumê. coníorme na lêgislaÉo em vigo..

LUIS CARLOS REZENOE

SECRETÁRIO DE AO I}IISTRAçÀO E PLATIEJATI|E§TO

PREFÊlÍURÂ,lREcURsoS HUÍtlANOs
PORÍAR|A N..062.2022

DE: 25 OE JANEIRO DE 2022

DESIGNA SÊRVIDOR PARÂ RESPOI{OER INTER$TATE TE PELÂ SE-

CRETARI.À OE EOUCAçÀO E CULTURA DESTA PREFE]ÍURA DÁ OU-

ÍRAS PROVIDÊNCI,AS.

JOSE ARI]úATEIA vlElRÂ AIVES. PÍÊÍêito municip.l d€ Sanlo Antà
nio do Leste, Eslâdo dê mato Gros§o, no uso dê sues etribuiçóês lê_

gais €;

Considêrando o p€ríodo dê gozo de férias, coÍhpreendic,o entre os diás 03
' dê laneiro a 01 de íevêíeiro do corrente ano concedido a servidoÍâ Clâu_

dilene Olveira Sântos - atualmente nomeada para a funçáo dê Secaetiíia

de Educâçáo e Culturâl

Considerândo a necessidadê de que as ãtividades rêêlizec,as pela Secre-

taúâ de EducaÉo ê Cultuía da Preíêiturâ Municipal náo sofrâm soluçâo

de contrnuidâde:

RESOLVE:

Aíiqo 10- Dêsignar o servidor NILSON BARBOSA DA SILVA Para res-

ponder no período de 03 de janeiÍo a 01 de íeverêiro de 2022. pêlas âtivi
dades da Secíetária c,e EducáÉo e Cultura-

Aógo ? - Para o alendimento das nêcessidâdes dâ secíetâíiâ, o servidor

ora designado podêrá utilizar eventuais login(s) ê sênha(s) do(s) siste-'

mâ(s) instalados no setor ou que âlendam a citada secretana

AÍtigo 30 - Delerminar que á Secretana Munacipal de AdministÍaÉo ê

Planêjâmênto quê tomê as pÍovidências nêcêssárias para o cumprimênto

Aíigo 4' - Esta Poítaria êntraÍá em vigoí ne datâ da sua publicãção. Íê_

hoagindo seus eÍeitos á 0310112022.

Àrligo 5o - Revogâm-se as disposrçôês em contÍário

GABINETE DO PREFEÍTO.

Êlrl: 25 OE JANEIRo DE 2022

JOSE ARIf,ATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEÍTO UNICIPAL

Regislrada na Secrelâria dê AdministrâÉo e Planeiamento e Publicâdâ

por aíxaÉo em localde costume. cohforme nâ legislação êm vigor.

LUIS CARLOS REZENOE

SECRETÁRIO DE ADIII'{ISTRÂçÂO E PLANEJA]úENTO

Llclr çÃo -AÍA DE REGISTRO OE PREÇOS N" OOí2022 . PREGAO PRESEI'ICIAL N' 026/2021 . SRP

aTA DE REGTSTRO OE PREçOS N. 00512022

PREGÂO PRESE'{CIAL t{" 026'202í . SRP

PROCESSO t{. í09n02í

VALIOADE í2 (DOZE} TIESES

O lvrUNlClPlO DE SANÍO ANTONIO DO LESTE/MÍ. Estádo de Mato Gíosso. iêssoa Juridica dê Dúêdo Púbhco lnlemo. com seds administratúá à Av.

coiás. n'367. Jardam Sântâ lnês CEP: 78628-000, devadâmentê inscrito no Cadastro Nacionaldê Pêssoâ Juridicâ do Ministérto cla Fazendâ - CNPJ sob

o n' 04.217.362/0001-90, nestê ato repÍesênládo. na íormâ de sua L€i Orgânica. pêlo seu Prefêito Sr JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brâsileiro,

câsado, portador da Cálula dê ldêntidâde - Registro Gerel Nô 14,12832 SSP/MT e inscÍito no Cadastro de Possoa Fisicâ do Ministéno da Fazenda

sob o No 867 715 741-72. rêsidênte nâ Rue Sâlgadô Filho. N" 137. BeirÍo Cênlro, CEP 78.628-000, nesta crdadê de Santo Antônio do L€ste - MT, que

doravante denominado. smplesmênle dê CONTRAÍANTE. e do outro lado a empí6a EBRAPI AGRONEGOCIOS LTDA - EPP. juridics de dareilo pnva-

do. inscritâ no CNPJ sob 
^úúê.o 

46.422-27510001-14, estabêlecrdá ne Rue Tupis, no 1158, Câirá Postal 102. Jardim São Francisco. Santa Bârbara do
Oêstê - SP- nêstê âto repÍêsentado pelo sí- Eziquiêl Bacchin, brasilêiro, casâdo. portâdoí dá RG sob o n. '5.483.063-l SSP/SP ê inscrito no CPF sob
o n. ' 441 869.59a-20. doravantê dênominado CONTRÂÍAOA, nos têÍmos do procêsso licitátóíio realizedo na modalidede de PÍegão Presencaal n'026/
2021 contrâlam na mêlhoÍ Íorma de dtreato coníormê cláusulas ãbaixo:

As Panes têm justo ê acêÍtâdo o pÍesênte conhâio. quê l€m por finãlidade êsiabelêcer os dirêitos e ob.igaçô€s dâs pârtes. tudo de acordo com a Lêi n
o 8.666/93 de 21106/1993 e suâs posieriorês alleraÉês.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DA LICITAçÃO

draÍomuoicipal org/mtãmm . www.amm,org.br 451 Assinado Dasilalmenlê
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1.1. Rêgistro de pÍêços pare fuluÍ. ê êventuel equisição dê úateaiais ê insumos âgÍicolâ pe.a pÍoduÉo, plantio, colhêilâ, manêio do solo ê

m.neio dê produção, visando atendêr âs nêcêssiddês de Sêcrêteri. unicipal dc Agticultur., Tu.ismo c feio Ahbiêntê, nào obngando ao

ORGÃO a frmaí contrataçóês nas quantidades êsümadas. pod€ndo ocoírer ticitâÉo êspêcííica parà aquisiÉo do(s) obietos(s). obêdêcida a lêgislaÉo

pertinentê. sendo assegurada eo dêtênlor do ÍegistÍo a prereíência dê Íomêcimento, êm igualdade dê condrçõesi

1.2. As especiÍicâçõês detâthâdas e demâis condrçõês estiio conlidas no ÍêÍmo d€ ReíêÉncia enexe âo edrialdo Pregão Presencaalno 02612021. parlê

integrantê desta ARP, elaborado pelâ{s) sêcretafla(s) municipâl(ais) d€sta Preíêiturã-

cLÁusuLA sEGUNDA: DOS PREçOS, ESPECIFICAçóES E OUAITIÍATIVOS

2.í. O preço registíâdo. as espêcificâÉês do objeto. a quanlidade. Íomecêdoí(€s) e as dêmeis condi;ôes oêrtadãs na(s) propostâ(s) sáo as quê sê_

guêm:

2.2 O vâlorda presenle Ata e de R3337.096,& {trêzêntos e tíinlá e sête milnoventa e sêasÍeaise sessenta e quâlÍo centavos).

lor Unalário Vâlor Total

1 5 ROUNDUP EM SOL 129.50 850.00
OA FO {CUR EM FORM
NERÂL PARA APLI 31.00 18.600 00

PIRETRÔIDÊ KARA - CO['BATE 167 .265
OE I\.,IADEIRA 1 1.916

DE PALHA COM REGULAGEI"I 30 18.000
00 I 00

RA-S OE 472
I 00
900.00

85 I,4ÊLANCIA. SEMENÍE PARA PLANTIO O TIPO 23 820.00
PEPINO. SEMENTE PLANTIO
MEúO - SEMENÍE PARÂ PLANTIO DO I 580
MAXIXE - SEMENÍE DE MAXIXE COMUM PARA

90 19 0c
TOMAÍE . DE TOMATE PARÀ 272
ÍOMATE - SEMEN DE .352

93 OMATE. SEMENTE DE ÍOMATE PARÂ 920
95 COUVE - SEMENTE OE COUVE DO TIPO 592 cc
97 - SEMENTE DE SALSA PARA PLANTIO
s3 _ SEMENTE DE COENTRO PARÁ
33 CEBOLINHA - SEMENTE DE CEBOLINHA PARA 1.190.00 00
IOO CENOURÂ. SEMENT E DE CENOURA PARA I 302 s8 1?O 64

ÉÍERRASA - SEMENTE DÊ BÉTE 3 752.00
ETE - SEI"IENTE OE RAAANETE PARA KG 29: 00 2.352.00

CúUSULA TERCEIRÂ: DA AÍA OE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A Atâ de Regisiro de Preço têrá sua vigência por í2 (dozê) meses, têndo valídadê ê efcácia lêgel âpós e publicâÉo do 3êu êííato no Oiário
Oliciel do Municipio;

3.2. O pÍazô para âssinâtura dâ Atâ de Rêgistro de Preço sêrá de 05 (cinco) dias. contados da convoceção íormal dâ adiudicáliíia, ocasiáo em que

dêverão estar atualEadas a cêrtrdâo de inêxistência de débitos para com o Sistêma dê Sêguridade Social - CND e o Cêrtifcâclo de Regulaídad€ de

Situação para com o Fundo de Garantia de Ícmpo dê Serviços - FGTS;

3.3. A Ata dê RegistÍo de Preços devêía ser essinâcla pêlo íêpresêntentê legal da adjudicatária, mêdiânte apresêntaÉo do contrato social ou documento
quê comprove os poderês pâra tâl anvêsliclura e cédulâ dê identidâde do reprcsêôtantê, cáso essês documenlos ôão constem dos autos do proôesso

hc{êtório. e uma vez atendidas às êxigências do sub{em anteÍior:

3.4. A cíitéao da administíação, o prãzo paÉ assinâtuÍa da Atâ podêrá sêr pÍoíÍogado, desdê quê oco.râ môtivo juslificâdo, mêdiantê solicitâÉo forÍnal
da ad,udrcátána e âcêrto poÍ esta PíeíeÍtuí:r:

3.5. Conslituem molivos pa.â o câncêlamênto da Atâ de Regislro dê Prêçps as situeçôês reíêíidâs nos ârtigos 77 ê 78 dâ Lêi Fêderal n" 8-666/93 e suâs

alteíaçôês. bem como âs preúsas no ilem 19 dêste Ed,tal:

3.6. A adjudicatâria devêÍá. no pÍazo dê alé 2{ (vinle ê quetro) horas contades da deta da convoceçâo. compaí€cer ao Sêtor ComÍ,€tente para reürar

a OÍdêm dê Serviço ê/ou a noiâ dê empenho:

3.7. Quândo a Adjudicâláíia. convocada denlÍo do prazo de validade dê sua propostâ. nâo apÍesentar â situaçâo regulár de que trata o edital ou se
recusar â íêtirar â AutorizaÉo de Fornecimento e /ou Oídem de Serviço, sem just'6câtiva comproveda e aceitâ. sêrá adotado o píoc.êdirnênto dêscÍito
no Arl 40. inciso Xxlll- da Lei 1C.520/02. sêm prejuízo das cominaçó€s legais previstâs neste Edital.

cúusuLÂ euaRTA: oos usuaRtos oa aTA oE REctsÍRo DE pREços

4.1. Poderão uljlizaÊse da Atâ de Rêgistro de Preços gualquer óÍgão ou êntidâde da AdministÍaÉo que não tênha pârlicipado do cêrtame. medienie
prévÉ consulta ao órgão gêrenciâdor. dêsde que devidamente comprovada a ventagêm e. respêitades no quê couber. âs condiçôês e as Íegras êstabe-
lêcrdas na Ler Federál no I 666193 e Decreto nô I488 de 2018.íelaüvo à utilizáÉo do Sistema dê RegistÍo dê Prêços:

i1.2. Caberâ ao(s) Dêlentor da Atâ (es) beneficiário(s) da Ata dê Registro dê Prgços, obsêrvadas as condições nela estabelêcidas. optar pela âcêitação
ou não do íomeomento dêsde que náo sejâ prêjudicial às obrirâçôes ântêrioímêntê ássumides com o órgão gêÍenciador e órgãos parlicipantês;

I
ê
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a.3- As âquasiçôes ou contrâtáçôes adicionais a quê s€ reÍêÉ esle itêm náo poderáo excêd€r, por óÍgão ou ênlidâdê, â cinquêntra por cênlo dos quanli-

tâtvos dos itens do rnstrumento convocâtório e rêgistrados na ata de íegiíro dê preçôs para o ó.9ão gerenoâdor e órgâos partjcipantesi

/r.4. O quântitativo deconente das adesôes à ata de regislío de preços não podêni excsdêr, na totalidâde. ao dobro do quanütativo de cade itêm rê_

glstrado na ãla dê íegisko de preços para o ôÍgâo gêrenciedoí e órgãos participantês, iôdêpêndentemente do nÚ.nêÍo dê ólgãos não Parlicipantes que

,1.5- O óÍgão gerênciedor somenle poderá aulorizer edêsáo à âla âÊis a úmeira âquisiÉo ou contratâÉo por ôrgão integrante dâ etã. erceto quando,

Justiíicadamente. não houver prêvisâo no êdrtial para aquisição ou cônlratâÉo pêlo óígáo gêrênciâdori

4.6. Após a aútorizagáo do órgão gercnêiador. o óí9ão nâo participante dêvêrá elêtivaÍ â aquisição ou contratãÉo solicitadâ em ató 90 (noventa) dias.

obsêÍvado o prazo de vigênoa da ata:

/Í.7. Compêtem ao órgão não participente os atos relativos à cobEnçâ do cuínp.imênto p€lo íoínêcedor das obngaçõês cont etuelmente assumidas e a

âplicâção observada a ampla deíesa e o conhaditorio, de evêntuais pênalidades de corrênles do desqrmpnmênto de dáusulas @nfaiuais. em rêlaÉo

às suâs pópnas conlíataçóes. inÍormândô as ocoííências ao órgáo gêrenciador;

4.8- A Píereitura Múnrcrpal será Íesponsável pêlos elos de contÍole e edministração des Atas de Registro de PÍêços decoíÍêntês destâ licitação;

CLÁUSULÂ OUINTA: DOS ACRÉSCIXOS

5.1. É vêdado efeluâr âcÍéscimos nos quântiat,vos íxados p€la sra dê reg,í.o dê pr6Ços, inclusivê o acréscimo dê que trata o §1ô do arl. 65 da Lei n'
8 666. de 1993:

5.2. Em cáso de celebração dê confíátos. â licitantê êstará obrigâde e romêcê. quanlitalivos sup€riicrês àqueles rêgistrâdos. em tunÉo do <li.êito de

acréscimo de alé 25yo (vrnte ê cinco por cenlo) de quê trata o§ 10 do ert. 65. da Loi no 8.666/93.

cúusuLA sExÍa: Do coNTRoLÉ DE PREços

6.1, Durânle â vigência da Ata de Registro de Preços. os pÍêços regislrados seráo lixos, podêndo êste órgão adolar as mesmas medidas prescritas no
dêcrêto 7.892/2013

6.2. Os preços regrslrados podêrão ser revistos eÍY| decorÍência de eventual reduçáo dos prêços pÉficâdos no mêícádo ou dê fato que êlev€ o custo
dos serviços ou bens regrsiÍados. cabêndo ao ó.9ão g:eíenciador promover ãs negociaçõos iunto aos fomecedores, obsêrvadâs as disposiçôês côntidâs
na alinea 'd' do inoso ll do caput do aÍt 65 dã L6i n" 8,666, de '1993:

6.3. Ouando o preço registrado sê tomar supênoí ao píeço praticedo no morcádo poí molivo supervenienle. o orgão geÍeÕciador convocârá os Íomece.

dorês para negociarêm a redLrÉo dos preços aos valores pEticados pelo mercâdo;

6.3.í. Os ío.nêcêdorês quê não acêitarem reduzir sêus proços âos valoíês práicâdos p€lo mercâdo sêrâo lib€.ados do compromrsso assumido. sem
aplicaçâo de penalidade:

6.3.2. Aordem dê classificáÉo dos fomêcêdorês que ãcêilâíêm r€duzir sêus preços aos valorês de mercado obsêrvârá â ciassificâç5o originàl:

6.4. Quando o preço de mer*rdo se tomaí supêrior aos preços rDgislrâd6 e o íomocêdor não puder cÚmpor o compaomisso. o óagão gêrênciâdor po-

derá:

6.4.1, Liberár o romecêdor do compromisso âssumado. câso a comunicaÉo ocoÍÍa ant€s do pêdido;

6.4.2. LibêÍâr o íomêcêdor do compromisso essumido. caso a comunicâÉo ocoía antes do pedido de fornecimsnlo, e sem aplicâÉo cla penalidade sê

conírmadê a veaacidade dos motrvos ê compíovahtês aprêsêntâdos:

6.4-3. Convocâr os dêmais Íornecedorês paía assêgurar ,gual oportúnidade dê nêgociáçâo:

5.5- Comprovada a I6dução dos prêços prât*=dos Íro mercâdo nas mês.nas condilÉos do rêgistro. e, defnido o novo prêço máximo e seí pagô pêlâ
P.êfetura Municipâ|. o proponentê reg,siíado será convocado. páre â dêvidã alieraÉo do valor regist ado em Ata. o qual seni publaca<,o no Diáno Oficiâl
dos Municipiosi

6.6. Não havendo êx,to nas nêg:ociaçóês. o órgão gerênciac,oí dêverá procêdêr à revogâçáo da ata de rêgisko de preços. âdotãndo as úedidas cabiveis
pârá obtençáo da contrataçáo mais vanlâjosa.

cúusULA SETI A: REv§Âo E cAt'IcELÂ[,ENTo DA ATA oE REGISTRo DE PREços

,.í. O propo.ente leíá o seu registro de prêçps cancelado. por intêrmêdb de p{ocôsso adminisFâüvo espêcúco. a pêdido, sem pr€juízo da âplacáÉo
dâs penalidades legais previstas. câso as íazôes do pêdido não sôiam sneadas, aÉs píotocôlado êm ãté 05 (cinco) dias úteis. contados â pârtiÍ da
constalaÉo das hrÉtesês a seguir êxphcitadas:

7.1-í - ComprovaÍ. poí meio de docúmentos, teis como lista cle preço de íâbricantês, notas fiscais de âquisiÉo dê matóíias-pÍimas. de transpoíe de meí-
câdorias. alusivos á época da elaboraÉo da píoposta ê do pêdido dê dêsoneraÉo do comprcmisso, eslar impossibilitado de cumprií as êxigências da
Ata. por ocorÉncra de desequilíbno econômico-finânceiro que lom6 sêu pleço inerêquivêl êm função da elêvaÉo dos preços de mêrcádo dos tnsumos
que compôeín o custo das aquisiÉeícontralâçôesi

7.1.2. OcoÍÍeí fato supervenrente que vênhâ ã comprometer a pêífêita êxei:|rÉo conlrâtual d€coÍrentes de cáso íorluato ou de toÍça maior, devidamente

7.2. Por hiciátivâ da Prefêrura Municipal de Sento Antônio do Lêste. o íêgistro sêrá caôcêtado;

7.2.1. Ouando o proponente:

7.2.1.1. Náo áceitar reduzir o prêço registrado. na hiÉtêse de este se iômaí sup€rior âquelês praticâdos no Ínercado:

7.2-1.2, Perder qualquêr condiÉo de habilitaÉo oú qudficâÉo técricâ êxEire no pÍocêsso licilâtorio;

diariom:rnicipãl.org/mUamm . \?v/w.amm.oí9.br Asshado Dqdalmerle
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7-2.í.3. Nâo cumprir as obrigãçôês dêconent€s da Ata de Regislrô dê Preços;

7.2.Í.a, Não comparecer ou sê Íecusar a ret,rirí, no prêzo estabetecido. a Oadêm dê Fomecimento decoÍÍente da Ata d€ Registro de Preços;

7.2.'1.5. SoíÍeÍ sanÉo prêvista nos incisos lll ou lV do caput do ert. 87 da Lêa no 8.666, de 1993, ou no aí. 7o da Lei nó 10 52O. de 2OO2l

7.3. O cancelamenlo de rêgiíÍos nes hipótês€s píevistas nos incisos l. ll e lV do cáput sêÉ Íornalizádo por despacho do órgão gêÍencÉdoí. ass€gurado

o contraditóriô ê a amplâ dêíesa:

7./1. O cancelamento do íegstro d€ preços podêÉ ocorreÍ poí íãto supêrveni€ntê, d€corrente dê câso Íortuito ou íoíçâ maior. que preiualhue o cumprÉ

menlo da ata, devidamente coôprovados ê juslifcados:

7.4.1. Por razão de interêssê público; oU

7.1.2. A pedido do toínecedor.

clÁUsuLA oIÍAVA: DAS OBRIGAçóES OA CONTRAÍAOA

8.1. são ObÍigâçõês dâ contÍatad.:

e) Execulaí os servaços do objêto deste certâme nos teaÍÍros êstab€l€cidos no Edital de LicitaÉo e seus anexos, êspêcialmenle os previstos no Temo

b) EncâminhâÍ a Nota Fiscal dos matenaisJserviços enlÍegues para pôsteíior êncaminhemento à SêcÍetaria Munrcipâl da PREFEITURA e fiÍh dê êÍetva-

ção do pâgamento devido:

c) Apresentar. ilnto cam a Nola Fiscal. os documênto6 que cômpnovem e rcguleídâdê côm a Sêguridadê Social (CND). o FGTS (CRF) e quiláÉô de

tribulos e contribuiçôes municipâis:

d) Prêslar esclarecimêntos quê forêm solicilados pela PREFEITURÁ, cujas reç1amâçô€s se obriga a atênder prontam6nle:

e) Assumi.. ainda- a Íêsponsabilidâde poí todãs es providênciâs ê obrigaÉê3 estebGlêcidas na legislaçáo especifcâ dê acidentês dê trâbãlho quendo,

em ocoírênciá da esÉcie. forem vÍlimas os seus empregados no dêsêmpênho dos seNiços dê êntrêga ou em con€xáo com eles. ainda que ocomdos
em dependências da PREFEITURA: e:

0 Náo transíen. a têrcêiros. queÍ total ou parcialmente. o objelo a sêr conkatado. sêm a dêvidâ ãnuênciã da PREF€ITURA;

g) Rêspon$balizeÊse pêlos vícios e danos decorrentes do objêto. dê acordo com os arligos 'Í2, 13 ê 17 a 27. do Código de Dsfesâ do Consumidor (Lei

n' 8.078. de 1990);

h) Mantêr. durante toda a execução do contÍalo. em cornpâübilidadê com es obrúeçô€s âssumidâs. todas as condiÉês de habilitaÉo ê quâlifcáÉo
ex§rdas na licitaÉo;

i) Paía âquelas empr6es quê utilizárêm dos cíitérios de desemp€'te provistos no it€m 4. deste êdital, tais condrçõ€s d6vôrão seí mantidas durôntê toda
a v€éncÉ da contratâÉo:

j) A(s) CONTRAÍADÂ(S) compromêtê(m)-sê-á dar total garanliã quanto à qualidade dos produtos e serviços fomêciclos. bêm como êÍêluar a subsütuiÉo
imêdiata. e lotalmente às suas oxpênsas dê qualquer pÍoduto ehlÍêgue cômprovadamente adulterado ou inulilizável. portânto, Íora das êspecilicôçóês
têcnrcas e padíôes de qualidade:

k) Reparar quaisquer clanos dríêtamênlê câus:ldos à CONTRATANTE ou a têÍcêaros. por culpa ou dolo dê s€us reprcssntantês legâis, prêpostos ou
empíegados, em decorrêncÉ dâ presêntê relação contrafual. não êxcluindo ou rcduzindo essâ rcsponsâbilidâdê dâ fiscálEâçáo ou o acoÍnpanham€õto
da execuÉo dos sêrviç-os pele CONTRATANÍE:

l) Assumir a rêsponsabilidadê pelos encâígos fiscâis e comercaais rêsultantes dâ adjudicãÉo desta licitaÉo.

m)Atender prontamênte a quâisquer êxagênciâs da AdminÉtraÉo. inerentês ao obiêlo da presânte licitaÉo:

n) Providenciar para quê sêtrs êmprêgados cumpram as normas,ntemas rêlâtivas à segurança do CONTRATÀNTE:

o) Mãntêr um supervisoÍ responsávelpelo gerênciamento dos sêrviços, com poderês de represêntânts ou pÍeposto, para hêtar com o FISCAL OE CON-
TRATO. dos assuntos relacionados com a execuÉo do ConiÍato;

P) SubstitoiÍ/comgir o serviço quê estivêr fore das especilcâçôes contides no presente Íermo de ReÍerência ou qúê eprêsentâÍ debito ou imp€rfeigào,
sem qualquer ónus pâra â CONTRATANTE:

q) Comunicar âo FISCAL DE CONTRATO qualquêr aíÍêguLàÍided€ Íêlacirnada com a execir€o Gtos sêrviçosl

r) Será de lntekâ respoôsâbilidadê da êmpíosa Contrâtada quaisquer danos que venhem a o@rÍêr ao Municipio ou a tsÍcêiros, dêcôÍrêntês de própíia
exêcuÉo dos serviços:

s) Responsabilizâr-se p€los custos dê realiz€ção dos sêíviços.

t) o licilanle vencedor se responsabilizerá pela qualadacle, quánlidade ê sêgurançá dos serviços ofêatâdos nâo podêndo apresêntar dêficiências técnÉ
cas. conbrme as exigências deste Termo e da licitâÉo. reservando à Pre-fêilure o diaêito de recusá-lo cãso nâo satisfaçâ âos padrões especifcâdos.

u) Arcaa com todos os ônus necessáaios à complelâ êxêcução dos sêiviço3.

v) CumpÍiÍ os prazos de entrega, sob pena dê aplicâÉo dê sançóes adminÉtralivas:

cúusuLA xoNA: DAs oBRtcaçóEs Do CoNTRATAi{ÍE

9.í Uma vez íímada a contrãlãção. a PREFEITUFTA se ob.Éa a:

a) Oíerêceí todas as inÍormaçôês necêssáriâs para que a iicitantê vencêdo€ possrr exêcrrtar o otljeto adjudicado dentro das êspeciltcâçôês;
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b) EíetuaÍ os pâgâmenios nes condiçóês ê prazo§ eslipuledos;

c) Designâr um servrdo. para acompanhar a êxêcução ê fscálizáÉo do obieto dêstê lnsfumento:

d) Notiticaí, poí escrito. à liciiente vencedora. â o@íência de êvgntuais impêÍieiçõês no curso do lomecjmento, fixando prazo para sue coítêÉo:

e) Acompanhâr o íomêomento, podendo inlêívir durante a sua exec!çáo, paÍa fns dê âjuste o{ suspensáo da enkega, incllsive rêleitâMo. no todo ou

em parte os servrços execulados fore dâs €sp€cificâFês dêíe Edital.

cLÁusuLÂ DEcl a: DAs coxoçÓes DE PAoafENTo

10.1. O pagamento será eÍêtuâdo 6m até 30 (tÍinta)dias âÉs a êíêtiva entÍêge dos ptodutos- mêdiânte apresentâÉo da nota fiscáldêüdâmente atês-

lada pelo SetoÍ de Mâtenal e Patrimônio;

10.2. A Contratádá deverá indrcaÍ no coÍpo de Nota Fiscállíaturâ, descíiÉo dos itens entreguês. o número e nome do banco, agência e número de conta

onde deverà ser feito o pâgâmentoi

í0.3. Caso constatâdo alguma irÍegulaídade nas notâs fscâis/íáturàs. estas sêrão dêvofuidas ao CretentoÍ da Ata, parâ as necessárias coreçó€s. com

as informeçôês que motivâram sua rêiêiÉo. sendo o pagamênto íeahzado aÉs e rêapresentaÉo das notâs fiscâis/fâtures:

1O.rt, Nenhum pagamento rsenlará a Conlrelede dâs suas responsabilldades e obrigâçóês. nêrh amplicárá aceitaçáo definitiva dos mâtêriãas ênbogues;

'10,5- As Notas Fiscats devêráo vir acompanhadas das Certidôês Negativa de Débitos pa.á côm o §stemâ dê Seguridade SociaFlNSS e o Cêrtificádo

de Regularidade dê SituâÉo para com o Fundo de GaÍántia dê Teúpo dê SeNiços - FGTS e com o Í.ibunal Súpeíor do Trabâlho - TSÍ;

10.6. O pagamento sêrá efêluádo pêlâ Píeíêiturâ no prazo de atá 30 (trinta) dias consecutvos. contâdo da data de protocolizãção da note fiscâl/íafura

ê dos respectivos documentos compíobãlónos. conÍormê indicado no PaÉgrafo Oúeítô, mediantê oÍdem banarária- emitida atÍâvés dô Eanco do Brasil,

credÚâda em contã coíente da contratadai

í0.7. A PreÍeitura Àrunicipal náo efetuará pagâmêôto de tít!/lo dêscontâdo, ou por meio de cobrança em banco. bêm como, os quê fuíêm negociados

com têrceiros por intêrmédio da operaÉo dê íâclor.ingi

10.8. As despêsas bancárias decorÍentes dê ttansterência de váloÍês pere outras prâçâs s€ráo de responsabilidade da Conlrâtadâ;

10.3. Ouando do pagamento, será eÍetuadâ a rêt€nÉo lribulária prêvislâ na legisleção eplicável;

10.í0. A Contíatâda rêgularmonto optante p6lo Simpl€s Nacionâl náo sofrerá a retênÉo tributária quanto aos imposto6 ê coíttribuiçôês abrangidos por

aqoele íêgim€. No entanlo. o pâgamento ficará co.dicionado à aprêsêntação de comprovação. por m€io de documênto oficial. dê qúe íâz jus eo tíata-
mento tributário favorecido previsto nâ refenda Lêi Complemental

cúusULA DÉcIIA PRIiIEIRA: DAS PENALIDADES

í1.í. A licmnle vencêdora qúe dêscumprir quaisquêr c,as condiçôês aleste inskrlnênto 6caÉ $rêita às penalidedês previstas na Lêi no '10.520/2002,

bem como nos aí. 86 e 87 dâ Leinó 8.666/93. quais sêjam:

l. Por âtrâso injustificãdo no inicio da entrega dos rytâtêíiâis;

a) AtÍaso de até 10 (dez) dÉs. multa dÉria dê 0,25% (vinte ê cinco cê.té§rnos por ceÍ{o). do valôr adjudicado:

b) At.aso supenoí a 10 (dez) dÉs. multa diáíiâ de 0.50% (cinquêntâ centésimos po. cenlo), do valor adjúdicâdo. sobrê o lotâl dos dias em âfeso, sem
prêjuizo das demais comrnaçóês legarsi e

c) No câso c,e atíaso no recolhrmênlo dâ mutLa aplicada. incidirá nova multa so5re o valicr devftlo, equivalente a 0.2O% (vante cenlêsimos por cêíio) alé
10 (dez) dias de akaso e 0,40% (quarênta centésimos poí cento) do vabr adjudicâdo, acima dessê prazo. cãlcúlado sobÍe o tolâl dos daas êm efaso:

ll. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelêcilas n6sle insaum€nto. a Píat€ihría Municipal poderá gãránfrdâ ã pÉvia deíêsâ. aplicáÍ tam-
bém, as seguintes sanÇó€s:

a) advertêncra;

b) multa de até 20% (vinle por c€nto) sôbnê o valor homologado, atualazado. íecoihdá ôo p.azo dê 15 (qu'nzê) dias corriros. contados da comunicâÉo
oficial. sem embargo de rnd6nzôÉo dos preili2os poavênturâ câusados ao Município de Santo Anlônio d,o Lêste;

c) suspensão temporária de participeÉo em licitação e impêdim€nlo de licilar e conlráter com o Municipio de Santo Antônio do Lêslê, b€m como o
cancelamento c,e seu oertificado de registÍo cadastral no câdâsto dê tomecêdores do Munjcípio dê Santo Antônio do Lesie;

í '! -2. As mullas seráo descánládâs dos cíédrios da €mpresa dêtêntorã da atâ ou cobradas administrat,va ou judicialíhêntê:

í'1.3. As pênâlidâdes previstas neslê item têm cârátêr dê sanção administralivâ, c-nsêqúentêmenie, ã sua aplicação não exime e emprêse dêtontota dâ
atâ. dâ rêpãrâÉo das eventuais Pêrdas e danos quê seu ato vênhâ âcârÍêtar eo Municípb d€ Santo Antônio do Leste;

11-4. As penâldades sáo indêpendentês e a âplicaçáo de ume não êxclui a das demais, quando cábivêisi

11,5. Nâs hipótesês de aprêsentáÉo dê documêntaÉo invêrossímil, êômêümento dê kaudâ ou compoítamento de modo inidônêo. a licitânte podêrá
sotrer, além dos procêdimentos câbivêis dE atribuição desta instituiÉo ê do previsto no art. 70 da Lei 10.520/02. queisquer das sançóes adiante previs-
tas. que poderáo ser aplicâdas cumulalivÉmêntê:

a) DesclassifcaÉo ou inabiliaÉo caso o procedirhento s6 enconte em fasê alêiulgamento;

b) Cancêlamênto do conlÍalo se êsta já êstivêr âssinado, píocedêndo-sê a pâralisaÉo do fomecimêntoi

1í.6- SeÍão publicâdas no Oiáno Oíciel do Eslâdo de Mato Grosso as sançõês administrâtivas prêvistâs no item 26 do edital, inclusive e reebititaÉo
perânle a Administra€o Pública.
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cúusuLA DÉcmÂ sEcur{oa: DAs ooÍAçôEs oRgAirÉN?ÁmAs

í2.1, As despêsas onundas da píeseniê aquisição corÍeráo por conta de roc1]rsos própdos êspeciíicos co.signados no orçamênto dã Prebitura Munici-

pal de Santo Anlônro do Leste nãs doliaçôes oÍçêmêntáriâs Íelecbnedas abâixo:

10
Fun.rcnal DroqÍâmátic. 20.601.5012.2068

688
Dêspesa,íonlê 3 90.30

10

Funcional programátjca 20 601.5012.1092
6EC

4.4.90 52

t\: ldê
da Sec Mun Ag

Mateflal de Consumo

Secrelaria M de
deM násêE

E ntos e Meteriãl Pêmanênlê

TuÍrsmo e Mêao AmbÉnlê

r0

EBRAPI AGRONEGóCIOS LTDA . EPP

DEÍENTORA DA ATA

PREFEITURA I'UNICIPAL OE SÀO FÉLIX DO ARÂGUAIÂ

Sêcrctãria M de Agnclltura, -Íuflsmo e Meio Aríbientê

VencedoÉ dos itens 1 1 e '13 do Certame. com Descontos óê 2.3 . e
2,3% respêclivamente. com o valor global dâ Rf 732.750,@ (Sêtêêêntos
e Trinta e Dois Uil € Sêtêcentos ê Cinquênta Rêais).

PRAjZO DE vlGE CIA: 12 {doze)mêsês

Sáo Félix do Araguaia - MT em 2'l de janeiío de 2022.

JAI{AII.ZA TAVEIRA LEITE

PIeÍêite llunicipal

sÃo FÉLx Do ARAGUÀA.flT.

PREF 
',UN 

DE SÃO FÉLIX DO ARÂGUAIA ^
LICITAÇÃO.DEPÂRTAIiENTO D€ CONTRÂTOS . ZORAYMÂ DE

OLIVEIRA BRITO
EXÍRATO DA AÍA DE REGISTRo OE PREços: N" 0í/2022

PROCESSO AOÍÚINISTRATIVO NÔ 10í202í PREGÃO PRESEI{CIAL
N.0/t5/2021

EXÍRÁTO OA ATA DE REGISÍRO OE PREços: N. Oí/?022

PROCESSO AO INISTRATIVO n. t05/2021

PREGÃO PRESEI{CIAI N" 01512021

Âos 21 dias do mês dê ianeúo dê 2022. na sálê de Licitaçôês dâ preferturã

Municjpal dê Sâo Felix do Araguâra - MT. A Exma preíeitâ Municipat Srá.
JANAII.ZA TAVEIRA LETTE anscrúa no CPF n.. 049.351.094-28, nos rer-
mos do incrso lldo aít '15 da Lêi Êêderal 8.666.de21 dejunhode 1993.
com as altêraçóes nele insêridas peiâ Lêi Federêt I 883. de 9 dêjunho dê

1062 de l\4oveis e

tqê§F:!!on!9_ _ 11.4.90.51 ui ntos e Mateúal Permáôente

cúusulA DÉctitA TERCE|RÂ: acorpa{HAt ÊNTo E FtscAl-tzaçÃo

't3.1. Dutan!ê o pêriodo dê vigêíciâ da Ala do Rêgislío dê Pa€ços, a oxecüçáo dos serviços s€rá acompânhâde ê fiscalizâdã por sêrvidoÍ dêvidamentê
designado pêlo Município.

cúusuLA DÉcr a ouaRTA: coNotçóEs cERAts

14.1. Às condiçõês gerais do íomecamênlo. tais como Gs pEzos pãrã ênt69a e rêcebimênto do objêto, as obngaçôes da Administraçào ê do íomecedor
regiskâdo. penalidades e dêmais condiçôes do ajuste. êncôntram-se defiridos no Termo dê Refêrência. ANEXO AO EDIÍAL;

14.2. E vêdâdo êíetuar acréscimos nos quantiüativos fixados nesta ata de regisiro de pí€ços, inclusive o acréscimo de que tratâ o s 10 do art. 65 da Lêi
no 8_666,A3:

í4-3 Para íirmezê ê vâlidade do pactuado. â presênle Ata íoi lavíada êln 2 (duas) vias de igual teôr. que- depoas dê lida ê adtedâ em ordem, vai
assrnada pêlas paÍtês e encaminhadâ copiâ aos demais ótgâos pêrlicipanles (sê houver)_

Sânto Anlônio do Lêsle - MT. 25 dêjaoeiro de 2022

Funcionâl p.osÍâmáik.i20.601 501 2
Fi.lÉ -- --- lê76

JOSE ARIMATEIA VIEIRÁ ALVES

PREFEITO I'UNICIPAL

PREF iIUN OE SÃO FÉLIX OO ARÂGUAIA .
LrctTAçÀo-DEPaRTA ENÍO DE CONTRATOS - ZORÂyttÂ OÊ

OLíVEIRA BR]TO
EXTRATO DÊ CONTRATO NO OU2O22 PREGÃO PRESENCIAL N' O.+í

2021 PROêESSO AD N. í0s/202í

EXTRÀTO OE CONTRAÍO N" MI2O22

PREGÁo PRESEI{C|AL }l" orasf2o21

PROCESSO ADM No 10s/2021

OBJETO: O objêto do presentê ContÍato consiste na contatásáo dê êm-
prêsa Íomêc€dora de ÍnâtêÍiats êlétricos: hid.áulicos: mâtoriâl dê corst u-
Éo de maneira gêral e Feraêmentâs com o es@po dê atênder a dêmanala
das unidadês pública municipal. conlorm€ êsp€cificeçôês contjdas no pÍe-
gâo Prêsencial n' 015/2021 a Processo Licitatório n 1O5f2O21..,

6npÍêse ELaTER VIEIRA DE SOUSA - itEt.

CNPJ: 13.074.028/000'l-15

Avênida Severiâno Neves, no 500, BairÍo Centro_

CEP: 78.67O-OG] - São Félü do Araguaia - Mato Gíosso.

ÍEL-: (66) 99901-7196 / (66) 98442-0012.

E- AlL.: eldeíviêirasousa@gmait.com_
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